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RESUMO: Esta pesquisa trata da relação entre os direitos humanos e o direito dos 
animais por meio de uma consciência sócio ambiental no contexto do Brasil 
contemporâneo. Buscando estudar os animais extra-humanos numa perspectiva 
ética, objetivou se apresentar uma abordagem da discussão sobre os direitos dos 
animais, em especial analisando a relação entre os direitos humanos e a 
consciência sócio ambiental por meio da literatura do Pequeno Príncipe de Antoine 
de Saint-Exupery. Com relação a metodologia, nos concentramos em dois 
movimentos, uma revisão de literatura para compor as seções teóricas e a análise 
de uma cena do livro O Pequeno Príncipe.  Tal investigação estabeleceu 
experiências de reflexões que permitem um foco maior para este dilema ético. O 
emprego do termo extra-humano visa a distanciar-se da dicotomia empregada entre 
humanos e não humanos, que de certo modo hierarquizam as espécies em relação 
ao homem. 
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ABSTRACT: This research deals with the relationship between human rights and 
animal rights through a socio-environmental conscience in the context of 
contemporary Brazil. Seeking to study non-human animals from an ethical 
perspective, the objective was to present an approach to the discussion about animal 
rights, especially analyzing the relationship between human rights and socio-
environmental awareness through the literature of the Little Prince of Antoine de 
Saint- Exupery. With regard to methodology, we focus on two movements, a 
literature review to compose the theoretical sections and the analysis of a scene from 
the book The Little Prince. Such research has established experiences of reflections 
that allow a greater focus on this ethical dilemma. The use of the term extrahuman, 
aims to distance itself from the dichotomy used between humans and nonhumans, 
which in a way hierarchize the species in relation to man. 
 
Keywords: Human rights; Animal rights; Socio-environmental awareness; Extra-
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Introdução 

Neste artigo tratamos da relação entre direitos humanos e consciência animal 

tendo como suporte a questão dos direitos dos animais, por meio de uma 
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consciência sócio ambiental. Inicialmente elaboramos uma breve revisão de 

literatura, tendo em vista conceituar Direitos Humanos. Em seguida delineamos 

alguns aspectos dos conceitos de consciência animal. Na terceira seção, por meio 

da análise de uma cena do livro O Pequeno Príncipe, faz-se uma relação de certos 

aspectos vivenciados pelos personagens do livro com os temas previamente 

abordados, buscando salientar alguns aspectos da discussão sobre direitos dos 

animais. 

A relação entre direitos humanos e consciência sócio ambiental, numa 

perspectiva ética contemporânea, é uma temática que parece invisibilizada por 

alguns membros da sociedade e indispensável para outros que pertencem a uma 

mesma comunidade. Considerando os elementos sociológicos, biológicos e 

filosóficos faz-se necessário uma investigação mais abrangente que possa trazer ao 

foco alguns âmbitos do problema. 

Presentes em espaços públicos ou privados juntos a espécie humana, os 

animais extra-humanos se fazem perceber quer seja numa relação de afeto ou 

desprezo. Assim sendo, inquietações acerca de como lidar com uma ética capaz de 

pensar os direitos que esta espécie de extra-humanos possa ter ou não, esta 

investigação corrobora para refletir sobre tal aspecto pois o homem constituiu a 

ética, com algumas variações durante o processo histórico, mas não uma capaz de 

regular uma consciência sócio ambiental que possibilite uma convivência harmônica 

entre as espécies. 

O problema central aqui é identificar, dentro de uma perspectiva ética, como 

se configuram os direitos dos animais extra-humanos? E ainda o que são direitos 

humanos e qual é o alcance de tais direitos?  

 

Perspectiva ética contemporânea 

No contexto atual, do mundo e do Brasil, é cada vez mais importante 

repensarmos os valores que guiam as práticas sociais. Nesse sentido, a discussão 

sobre os direitos dos animais, em especial do ponto de vista ético, tem se tornado 

mais central no debate sobre como vivemos e de que maneira nosso consumo 

impacta globalmente, sobre as outras pessoas e sobre os animais extra-humanos. 

Assim, é importante discutirmos quais os fundamentos dos direitos e como eles 

estão relacionados com os critérios sociais, científicos, culturais e éticos que norteia 

nosso dia-a-dia. 



 

Com relação a metodologia, nos concentramos em dois movimentos, uma 

revisão de literatura para compor as seções teóricas e a análise de uma cena do 

livro O Pequeno Príncipe. Na etapa da revisão de literatura, elaboramos uma breve 

revisão dos autores mais centrais no debate atual sobre os direitos humanos e a 

consciência ambiental, como Martim, Taussig e Theodor Adorno.  

Percepções acerca dos direitos humanos foram sendo construídas a nível 

mundial e constituindo éticas para orientar comportamentos que possibilitem uma 

convivência harmoniosa entre os seres vivos que coexistem num mesmo espaço 

físico, num mesmo contexto. Dentro destes princípios, ocorre que a valoração a 

determinadas concordâncias, ou seja, o aspecto disciplinar poderá variar do 

individual para a reflexão de uma consciência sócio ambiental num grupo.  

No contexto do mundo contemporâneo, em especial a partir da declaração de 

Cambridge em 2012, a discussão sobre os direitos humanos tem obtido outra 

dimensão. Aspecto este que corrobora para uma cultura heterogênea e sensibilidade 

ambiental, na medida em que não limita o entendimento que se faz de consciência 

dentro de uma capacidade de agir mediante uma intencionalidade. Logo, 

 
A ausência de um neocórtex não parece impedir que um organismo 
experimente estados afetivos. Evidências convergentes indicam que os 
animais não humanos têm os substratos neuroanatômicos, neuroquímicos e 
neurofisiológicos de estados de consciência juntamente como a capacidade 
de exibir comportamentos intencionais. Consequentemente, o peso das 
evidências indica que os humanos não são os únicos a possuir os 
substratos neurológicos que geram a consciência. Animais não humanos, 
incluindo todos os mamíferos e as aves, e muitas outras criaturas, incluindo 
polvos, também possuem esses substratos neurológicos". (DECLARAÇÃO 
DE CAMBRIDGE, 2014, p. 02) 
 

Ampliando este pensamento sobre os experimentos de estados afetivos como 

sendo característicos próprios dos seres humanos, é possível edificar uma 

consciência sócio ambiental dentro da ética da diversidade. 

Com a promulgação da Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH), 

a finalidade universal de tais direitos passou a ser difundida como ideal comum para 

todos os povos. Cada segmento da sociedade devera zelar para o respeito a esses 

direitos.  

          A Declaração dos Direitos Humanos foi aprovada pela Assembleia Geral da 

Organização das Nações Unidas (ONU) em 1948, tendo estabelecido em seu artigo 

3 ° o direito a vida para todos os indivíduos. “Art 3 - Todo o indivíduo tem direito à 

vida, à liberdade e à segurança pessoal.” Segundo esta declaração, há direitos 



 

inerentes à condição humana, os quais devem ser garantidos pelo estado e 

respeitados pela sociedade.  

. Nesse sentido, segundo Martim 2003, p. 21, 

 
A dignidade humana é uma “ideia regulativa”, vaga, mas indiscutivelmente 
importante e que aqui adquire cunho normativo. Em si mesma, ela não é um 
“direito”, mas a razão pela qual cada homem – sem exceção- - deve ser 
titular de determinados direitos e que os mesmos direitos – sem 
diferenciação de valor – devem ser reconhecidos a todos os homens. 
 

Observa-se que a dignidade é uma ideia que funciona como reguladora, 

possuidora de cunho normativo. Assim sendo, os direitos e deveres humanos devem 

ser vistos sob o prisma da dignidade humana. 

É importante salientar que a dignidade, como ideia, está estreitamente ligada 

a modernidade e ao antropocentrismo. Nesse sentido, a dignidade é em geral 

considerada a partir do humano. 

De certo modo, isso evidencia que em muitos casos a aparência de quem 

emite a mensagem se sobrepõe ao conteúdo dela e, nesse sentido, indica de que 

modo essa distorção se configura como preconceito.  

 
[...] atitude interior (no sentido interno) de um sujeito que viola os atributos e 
os qualificativos em relação ao outro sujeito, estabelecendo o 
funcionamento cognitivo e os contatos perceptivos de forma equivocada, 
cindida e traumática; portanto, pondo sempre em prova (ou derrotando) as 
capacidades e os recursos simbólicos do outro. (TAUSSIG, 1993, p. 159). 
 

                           O ato de violar um ou vários atributos do outro acontece nas 

sociedades nas mais variadas formas, em muitos casos é naturalizado e não chega 

a ser percebido pelos sujeitos, que estão imersos em seus afazeres. Para Pacheco 

(2016), o preconceito não se restringe a cor, ele também está presente nas formas 

como são tratadas as populações tradicionais como: ribeirinhos, quebra cocos, 

caiçaras e pequenos agricultores.  O preconceito transcende a cor ou a raça e se 

estabelece também como preconceito ambiental. Dependendo do local de origem, o 

outro receberá sua devida classificação.  

   Retomando a história do astrônomo turco do livro o Pequeno Príncipe, de 

modo parecido, temos muitos astrônomos turcos que não são ouvidos, em 

detrimento daqueles que se apresentam vestidos ao estilo europeu. A isso chama-se 

preconceito, uma atitude capaz de violar os direitos do outro, sobretudo, quando 

este outro não se veste ao estilo tido como corretos e coerentes. 

 



 

Consciência Animal 

              Tomemos a questão da desigualdade social como exemplo de percepção 

distorcida na sociedade atual: o que dizer de uma sociedade na qual, em pleno 

século XXI, ainda prevalece a desigualdade social e a exploração social? As 

mazelas de tal desigualdade transformam-se em mais desigualdade, isolamento, 

violência, miséria e inanição. Os “desenhos das jiboias que engoliram elefantes” 

estão a cada esquina, nos morros populosos, nas periferias, nas ruas com esgoto a 

céu aberto, nas mortes precoces, na criminalidade. Tem-se a impressão que tais 

misérias são vistas como normais, necessárias, como consequência da meritocracia.   

 Na narrativa do pequeno príncipe há uma percepção daquilo que seria uma 

jiboia, como um chapéu, um simples chapéu. No nível atual de evolução social, há 

ainda muitas jiboias percebidas como simples chapeis.   

               Na narrativa da obra, a distorção da representatividade do desenho, pelo 

menos num primeiro momento, não parece ser importante ou prejudicial no que se 

refere à vida de alguém em sociedade. Há de se ressaltar que visões e concepções 

distorcidas nem sempre tem como alvo um singelo desenho de um elefante que 

engoliu uma serpente.  

              Aparentemente, esta percepção distorcida justifica-se em alguns vieses: 

percepção distorcida por simples ignorância (uma sociedade ignorante não percebe 

que se forem resolvidas as desigualdades, resolve-se se não todos, porém, 

grandíssima parte dos piores problemas sociais);  percepção imbuída de interesses 

alheios a resolução das desigualdades sociais (o bem estar social é privilegio para 

uma tênue camada social, enquanto que as grossas camadas permanecem 

chafurdadas naquilo que receberam por herança social ou ainda o autoengano 

generalizado).  

 

A dimensão do ato de cativar 

             Segundo Ferreira (2014, pag. 68) cativar significa: “ tornar cativo, reduzir a 

cativeiro. Subjugar. Seduzir. Encantar. Hipotecar. Ficar cativo. Tornar cativo, 

reduzir a cativeiro. Subjugar. Seduzir. Encantar.” A atitude de cativar traz consigo 

algo que vai além do fato de tornar-se um ser cativo. A partir do momento que se 

cativa um ser, passa-se de certa forma a fazer parte da vida daquele sujeito, 

daquele ser. No caso da história do pequeno príncipe, a raposa é cativada. A 



 

partir de então, o principezinho passa a fazer parte da vida da raposa.   No dia que 

se seguiu, ocorre um novo diálogo entre o principezinho e a raposa: 

 
Teria sido melhor voltares à mesma hora, disse a raposa. Se tu vens, por 
exemplo, às quatro da tarde, desde as três eu começarei a ser feliz. Quanto 
mais a hora for chegando, mais eu me sentirei feliz. Às quatro horas, então, 
estarei inquieta e agitada:  descobrirei o preço da felicidade! Mas se tu vens a 
qualquer momento, nunca saberei a hora de preparar o coração.... É preciso 
ritos. (EXUPERY, 2009, p. 35)  
              

             O preço da felicidade tem um custo que não se pode quantificar. Sua 

dimensão está no campo afetivo e causa uma hierarquização quanto a postura de 

um personagem em relação ao outro. Ao que parece, o principezinho atrasou, não 

se deu conta do horário, não se preocupou com a espera da raposa. Talvez não 

imaginasse que a raposa, agora cativada, já o esperava.  

              Deste modo, muitas pessoas são cativadas e cativam, sem dar-se conta da 

responsabilidade do ato. Em muitas situações, a sedução propositada ocorre em 

nome do cativar. Lamentavelmente, o ser cativado sofrerá, assim como a raposa 

sofreu.  Porém, trazendo-se esta narrativa para a sociedade atual na qual vivemos, 

observa-se que os seres humanos cativam-se uns aos outros, e sofrem. Teria sido o 

pequeno príncipe, egoísta? Seria egoísmo de quem cativa? Seria descuido de quem 

é cativado?  Sociedades menos favorecidas seriam cativadas por pessoas 

interessadas em explorá-las? Cativar para explorar.  

               Ressalta-se que aquele que cativa, normalmente é aquele que se presta ao 

ato e, portanto, deseja/necessita de algo. O ser cativado deixa-se cativar e corre o 

risco de ser explorado. Vale ressaltar que relações injustas entre seres cativantes e 

cativados não ocorrem somente entre seres humanos. Tal relação ocorre quando 

um dos entes envolvidos é um ser senciente extra-humano.  

              Ousa-se dizer que a relação ainda e mais injusta pois um dos seres, o 

explorado, é senciente, porém, não tem meios de consciência para reivindicar seus 

direitos. Está-se falando dos animais extra-humanos, explorados por humanos. Essa 

relação exploratória entre homens e animais tem o nome de “especismo”.  Na visão 

tradicional, a espécie humana é única detentora dos direitos humanos. Entretanto, 

importante pensar e questionar o conceito de dignidade perante os discursos da 

defesa animal. Os animais também são seres vivos, e são ainda seres sencientes.  

Usar a humanidade na própria pessoa e também na pessoa de qualquer outro. Este 

“outro” pode ser um humano ou uma forma de vida extra humana e, nesse sentido, 



 

ser entendido como humano, poderá estender este estado de dignidade a outras 

formas de vida.  

 

Discussão, Humanidade Para Quem? 

             O título e a diagramação podem até sugerir que o livro “O Pequeno príncipe” 

seja uma obra infantil, porém, um texto escrito com tamanha sutileza transforma-se 

numa ferramenta para nos fazer enxergar mais longe. O autor da mencionada obra 

foi Antoine de Saint –Exupéry3 

              A obra apresenta uma história de um aviador forçado a pousar na África, em 

meio a um deserto e, nesta situação, um tanto quanto desagradável e emergencial, 

o aviador conhece o pequeno príncipe. A partir de então inicia-se um diálogo, o 

menino descreve seu planeta de origem, comenta sobre os vulcões, o problema dos 

baobás, o pôr do sol e sua rosa de estimação. Apesar de estar às voltas com o 

conserto do avião, o piloto ouve o pequeno príncipe contar sobre como veio ao 

planeta Terra, o relato de suas viagens, da visita a seis outros planetas e as figuras 

que o príncipe encontrou em cada momento da sua jornada, inclusive na Terra, onde 

ele conheceu uma raposa e uma serpente. Por meio desse dialogo, se constitui 

então uma amizade entre o piloto e o principezinho.   

A Raposa e Príncipe 

              A história do principezinho apresenta-nos também uma raposa. Em seu 

passeio pelo planeta Terra, quando estava deitado na relva, surge a raposa. Os dois 

tem um dialogo:  

 

 - Bom dia, disse a raposa.  
 - Bom dia, respondeu polidamente o principezinho, que se voltou, mas não 

viu nada.  
 - Eu estou aqui, disse a voz, debaixo da macieira...  
 - Quem és tu? perguntou o principezinho. Tu és bem bonita... 
                                         - Sou uma raposa, disse a raposa. 
 - Vem brincar comigo, propôs o principezinho. Estou tão triste... 
 - Eu não posso brincar contigo, disse a raposa. não me cativaram ainda. 
 - Ah! desculpa, disse o principezinho. Após uma reflexão, acrescentou:  
 - Que quer dizer "cativar"?  
 - Tu não és daqui, disse a raposa. Que procuras?  
 - Procuro os homens, disse o principezinho. Que quer dizer "cativar"?. 

(EXUPERY, 2009, p. 35) 
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Análises 

             Na narrativa, o autor parece utilizar-se da trajetória do pequeno príncipe de 

uma forma lúdica e pueril para revelar na subjetividade, uma outra possibilidade de 

razão, que pode se perder quando se deixa de ser criança para ser adulto em um 

mundo centrado numa racionalidade mecanicista, dura e fechada. Num certo sentido 

ele está indicando que a criança está lá, viva, porém, esquecida, e que ela 

representa uma força da razão, mas não uma razão utilitária, instrumentalizada.  

             Muito provavelmente, as aventuras do principezinho, ilustradas pelos 

simplórios diálogos, trazem de volta essa criança esquecida, permitindo uma nova 

visão.  A profundidade perdida pode ser resgatada por meio dessa chave de leitura, 

que a criança representa, uma criança que insiste em viver dentro de cada indivíduo. 

Conforme Adorno, 

 
Os macacos antropomorfos do jardim zoológico executam em comum 
o que se assemelha a actos de um clown. A conivência das crianças 
com os clowns é uma conivência, que os adultos lhes recusam, com a 
arte, não menos do que com os animais. O género humano não 
conseguiu um tão pleno recalcamento da sua semelhança com os 
animais que não a possa reconhecer subitamente e ser então 
inundado de felicidade; a linguagem das criancinhas e dos animais 
parece identificar-se. Na semelhança dos clowns com os animais 
ilumina-se a semelhança humana dos macacos; a constelação 
animal/louco/clown é um dos estratos fundamentais da 
arte.(ADORNO, 1988, p.185) 
 

              De certo modo, a criança representa uma maneira de pensar e interpretar a 

realidade, que se constitui em franca oposição com a razão instrumental. Na 

associação livre, no “é que nem” ela estabelece uma maneira de se relacionar com o 

mundo, e como as outras formas de vida, mais aberta a empatia. É bem verdade 

que um mesmo desenho, uma mesma figura e ate mesmo um fato pode ser visto e 

compreendido de formas distintas. O que pode ser percebido por determinado grupo 

de pessoas, pode ser concebido de uma outra forma para outro.  

             A relação entre o pequeno príncipe e a raposa pode ser vista como um 

envolvimento injusto, de exploração, pois a raposa avisou o principezinho sobre a 

responsabilidade que este teria ao cativa-la, dando-lhe dicas de que o ser que cativa 

e responsável pelo ser cativado. O príncipe queria conversar com a raposa, para 

conhecer melhor o planeta Terra e então a cativou, porém, quando se deu por 

satisfeito, partiu deixando a raposa.  



 

                Trata-se de uma narrativa inocente e simplória, porem, traduzindo-se para 

os dias atuais, os principezinhos podem ser identificados nos segmentos de 

produtos e serviços de origem animal. Os animais são reproduzidos, cativados até 

por alimentação adequada, e de certa forma, são bem tratados, porém, o interesse 

que está por trás dessa relação culmina naquilo que poderá ser obtido em termos de 

lucros financeiros. 

                  Os animais têm a obrigação de tornarem-se fonte de rendimentos 

financeiros ao homem? Os animais tem a obrigação de servir aos seres humanos?  

Se o animal é capaz de sentir fome, frio, dor, então não merecerá ter direitos de não 

sofrer, de não ser explorado? A Constituição brasileira de 1988 traz em seu Capitulo 

VI, Art. 225: 

 
Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 

 bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
 impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e 
 preservá- lo para as presentes e futuras gerações 

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:
  I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o    
 manejo ecológico das espécies e ecossistemas;    

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 
 fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material 
 genético;  (Regulamento)  (Regulamento)  (Regulamento)  (Regulamento)
 III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 
 componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a 
 supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização 
 que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem sua 
 proteção;    

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade 
 potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, 
 estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará  publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, 
 métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de 
 vida e o meio ambiente;    

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a   
 conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que 
 coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de 
 espécies ou submetam os animais a crueldade.    

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 
 ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão 
 público competente, na forma da lei. 

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente 
 sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e 
 administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos   
 causados. 

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 
 Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua 
 utilização far-se-á, na forma da lei, dentro de condições que assegurem a 
 preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos 
 naturais. (Regulamento) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/MPV/2186-16.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11105.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13123.htm


 

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, 
 por ações discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas 
 naturais. 

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização 
 definida em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas. 

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, 
 não se consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, 
 desde que sejam manifestações culturais s, conforme o § 1º do art. 215 
 desta Constituição Federal, registradas como bem de natureza imaterial 
 integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 
 lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos.  

 

             Conforme a Constituição Brasileira de 1988, os animais e o meio ambiente 

devem ser protegidos. É dever do poder público zelar pela proteção à natureza e 

também pelo bem estar animal. O ordenamento jurídico do Brasil promove certa 

proteção constitucional aos seres extra-humanos, porém, tais criaturas não são tidas 

como portadoras de direitos fundamentais, como por exemplo, a vida. Tratando-se 

de proteção ambiental, o direito brasileiro ainda esta preso de certa forma ao 

antropocentrismo.  Goncalves (2012), quando comenta sobre o Direito Civil 

Brasileiro, afirma que o Código Civil de 2002 em seus artigos 1 e 2 somente as 

pessoas detentoras de personalidade são consideradas detentoras de direitos e 

deveres. Quanto aos animais extra-humanos, leciona o autor que não são 

considerados pelo ordenamento jurídico brasileiro como sujeitos e por isso não são 

capazes de adquirir direitos ou deveres. Dois tipos de pessoas são reconhecidas no 

Brasil: a pessoa jurídica e a pessoa física.  

              Diante desta breve leitura de como nosso ordenamento jurídico trata os 

animais extra humanos, incapazes de deter quaisquer direitos, resta então uma 

indagação: Se os animais não tem capacidade de adquirir direitos, teriam eles 

capacidade de ser-lhes reconhecida alguma obrigação de servir o homem? 

            Retomando a narrativa de Antoyne de Saint Exuperry, pode-se afirmar que 

as atitudes do pequeno príncipe em relação a raposa, foram de certa forma, 

fundamentadas na teoria antropocentrista, ou seja, a raposa era somente um animal 

extra humano. O Príncipe a cativou pelo fato de desejar informações sobre o planeta 

Terra, porém, mesmo sabendo que a raposa sentiria sua falta, o mesmo partiu.    

             Encerra-se esta breve excursão sobre Direitos Humanos e Consciência 

Animal com um questionamento: os seres reconhecidos pelo direito brasileiro como 

detentores de direitos e deveres, não teriam o dever de respeitar e defender aqueles 

seres humanos enfraquecidos pela própria condição social e também aqueles seres 



 

extra humanos fragilizados pela próprio ordenamento jurídico que ainda não lhes 

concede a possibilidade de serem detentores de direitos?  

 

Considerações Finais  

Esta pesquisa teve como objetivo dar maior visibilidade a uma temática de 

grande relevância por discutir a relação entre os direitos humanos e o direito dos 

animais por meio de uma consciência sócio ambiental no contexto do Brasil 

contemporâneo. A produção acadêmica sobre os animais extra-humanos numa 

perspectiva ética, ainda surge timidamente, e não contempla uma análise estética da 

literatura versus os direitos constituídos para a humanidade. A característica da 

estética que permite a percepção, sensibilidade e sensação, tem potencial de 

perscrutar a valoração ética dentro de uma consciência socioambiental.  

Tal investigação permitiu refletir sobre os limites da ética para se pensar 

filosoficamente na hierarquização do espaço de fauna e flora em relação ao 

indivíduo humano, constituindo assim um dilema ético que permitiu distanciarmo-nos  

da dicotomia empregada entre humanos e não humanos, que de certo modo 

hierarquizam as espécies em relação ao homem, optando assim, pelo emprego do 

termo extra-humanos. Uso este no sentido de externo ao homem, que na obra de 

Exupery, de certo modo ficou esquecida, até mesmo coadjuvante, talvez numa 

tentativa de salientar a trajetória do menino.  

Na narrativa do livro do Pequeno Príncipe, o autor parece utilizar-se da 

trajetória do menino de uma forma lúdica e pueril para revelar na subjetividade, uma 

outra possibilidade de razão, que pode se perder na transição da fase infantil para a 

fase adulta em um mundo centrado numa racionalidade mecanicista, dura e 

fechada. Num certo sentido ele está indicando que a criança está lá, viva, porém, 

esquecida, e que ela representa uma força da razão, mas não uma razão utilitária, 

instrumentalizada, mas que em determinado ponto, passa a assumir uma postura de 

indiferença e frieza para com seus amigos.  

Tal comportamento, pode ser reflexo de uma relação hierarquizada nos 

processos de socialização humana que assujeita-se a uma ética mercadológica, 

destituída de princípios baseados no diálogo e respeito às diferenças. 

A partir da declaração de Cambridge em 2012, a discussão sobre os direitos 

humanos obteve outra dimensão, com um aspecto que corrobora para uma cultura 

heterogênea e de sensibilidade ambiental, pois não limita o entendimento que se faz 



 

de consciência dentro de uma capacidade de agir mediante uma intencionalidade. 

Contudo, as consequências práticas deste novo olhar, estão interligadas a toda uma 

educação historicamente defasada e decadente.  

Na Constituição Brasileira de 1988, os animais e o meio ambiente devem ser 

protegidos, e é dever do poder público zelar pela proteção à natureza e também pelo 

bem-estar animal. O ordenamento jurídico do Brasil promove certa proteção 

constitucional aos seres extra-humanos, porém, tais criaturas não são tidas como 

portadoras de direitos fundamentais, como por exemplo, a vida. Tratando-se de 

proteção ambiental, o direito brasileiro ainda está preso de certa forma ao 

antropocentrismo. 

Pode ser que ainda leve tempo de maturação, mas quando o poder público 

desempenhar suas funções com eficiência, tanto humanos como extra-humanos 

poderão ser contemplados com as diretrizes legais. A irrupção de uma nova 

civilização culturalmente solidária, na contemporaneidade, de certa forma, busca 

aproximar as políticas públicas de uma consciência ambiental.  
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